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III – destinação ao Poder Público de área considerada de relevante interesse ambiental para a cria-

ção de unidade de Conservação de Proteção Integral .
§ 1º – Nas hipóteses previstas nos incisos I e III, a área destinada como medida compensatória flo-

restal deverá ser no mínimo equivalente à extensão da área efetivamente ocupada pelo empreendimento mine-
rário, incluindo a extração do bem mineral, construção de estradas, construções diversas, beneficiamento ou 
estocagem, embarque e outras finalidades, independentemente da supressão de vegetação nativa.

§ 2º – Nas hipóteses previstas nos incisos I e III, o empreendedor deverá adquirir áreas para desti-
nação ao Poder Público, mediante registro da Escritura Pública perante o Cartório de registro de Imóveis Com-
petente, ficando gravado à margem da matrícula o número do processo de intervenção de que trata a referida 
compensação .

§ 3º – As formas de compensação previstas nos incisos I, II e III poderão ser cumpridas isolada ou 
conjuntamente, conforme critérios a serem definidos em ato normativo específico do IEF.

§ 4º – A compensação de que trata este artigo será feita, obrigatoriamente, na mesma bacia hidro-
gráfica de rios federais situados no território do Estado de Minas Gerais e, preferencialmente, na mesma sub-
bacia onde está instalado o empreendimento .

§ 5º – Na hipótese prevista no inciso II, a medida compensatória deverá ser executada conforme 
Plano de Trabalho a ser estabelecido pelo órgão gestor da unidade de Conservação .

§ 6º – Na hipótese prevista no inciso III, além da destinação da área ao Poder Público, o empreen-
dedor deverá garantir a implantação de estrutura mínima necessária à gestão da unidade de Conservação de Pro-
teção Integral, conforme Plano de Trabalho a ser estabelecido pelo órgão gestor da unidade de Conservação .

Art . 66 – No caso de destinação de áreas ao Poder Público poderão ser aceitas propostas conjuntas 
de empreendedores que tenham áreas a compensar inferiores à fração mínima de parcelamento, desde que res-
peitados os parâmetros legais e atendidas as condições do licenciamento .

Parágrafo único – Nas propostas conjuntas, todos os empreendedores deverão constar como pro-
prietários no registro do imóvel a ser destinado e deverão ser gravados à margem da matrícula todos os proces-
sos de intervenção objetos da compensação .

Art . 67 – Nos casos de cumprimento da compensação por meio da destinação de áreas ao Poder 
Público, não serão aceitas áreas objeto de compensações ou obrigações contraídas anteriormente, dentro de pro-
cesso de regularização ambiental, bem como em Termos de Ajustamento de Conduta com órgão ambiental ou 
Ministério Público .

Art . 68 – Quando do cumprimento da compensação por meio da destinação de áreas ao Poder 
Público poderão ser aceitas áreas que incluam APP e reserva Legal desde que relacionadas ao imóvel original 
ou ao seu desmembramento, quando for o caso .

Art . 69 – Na destinação de áreas ao Poder Público no interior de unidades de Conservação de Pro-
teção Integral, poderão ser aceitas áreas maiores do que aquela a ser efetivamente compensada, ficando o rema-
nescente gravado na matrícula do imóvel como crédito a ser utilizado pelo empreendedor em compensações 
futuras, podendo haver a comercialização do crédito .

Art . 70 – os empreendimentos que possuírem propriedades no interior de unidades de Conser-
vação de Proteção Integral, pendentes de regularização fundiária, que não sejam objeto de compensações ou 
obrigações contraídas anteriormente, poderão utilizá-las para o cumprimento da compensação, apresentando 
cronograma de entrega de documentação referente ao Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, com data não 
superior ao vencimento da licença ambiental em curso .

Art . 71 – Para aplicação do disposto nos §§1º e 2º do art . 75 da Lei nº 20 .922, de 2013, será con-
siderada a data de formalização da primeira licença do empreendimento minerário .

§ 1º – Entende-se por formalização do processo a apresentação, pelo empreendedor, do respectivo 
requerimento de licença prévia acompanhado de todos os documentos, projetos e estudos ambientais exigidos 
pelo órgão ambiental competente . 

§ 2º – os empreendimentos cujos processos de instalação ou de operação corretivas tenham sido 
formalizados após 17 de outubro de 2013 e cuja implantação tenha ocorrido antes dessa data, ficam sujeitos ao 
§1º do art . 75 da Lei nº 20 .922, de 2013, devendo a proposta de compensação minerária guardar equivalência 
com a extensão total da área de vegetação nativa suprimida desde o início da sua instalação .

§ 3º – No caso de condicionantes fixadas na fase de renovação de licença de empreendimentos 
minerários, a análise da compensação deverá considerar a data de formalização da primeira licença do empre-
endimento para aplicação do § 1º ou § 2º do art . 75 da Lei nº 20 .922, de 2013 .

Art. 72 – Identificada a incidência da compensação a que se refere o art. 75 da Lei nº 20.922, de 
2013, em área licenciada, cuja obrigação não tenha sido exigida no processo de licenciamento anterior, o IEF 
poderá, a qualquer momento, exigir o seu cumprimento .

Subseção III
Da compensação pelo corte de espécies ameaçadas de extinção

Art . 73 – A autorização de que trata o art . 26 dependerá da aprovação de proposta de compensação 
na razão de dez a vinte e cinco mudas da espécie suprimida para cada exemplar autorizado, conforme determi-
nação do órgão ambiental .

§ 1º – A compensação prevista no caput se dará mediante o plantio de mudas da espécie suprimida 
em APP, em reserva Legal ou em corredores de vegetação para estabelecer conectividade a outro fragmento 
vegetacional, priorizando-se a recuperação de áreas ao redor de nascentes, das faixas ciliares, de área próxima à 
reserva Legal e a interligação de fragmentos vegetacionais remanescentes, na área do empreendimento ou em 
outras áreas de ocorrência natural .

§ 2º – A definição da proporção prevista no caput levará em consideração o grau de ameaça atri-
buído à espécie e demais critérios técnicos aplicáveis . 

§ 3º – Na inviabilidade de execução da compensação na forma do § 1º será admitida a recuperação 
de áreas degradadas em plantio composto por espécies nativas típicas da região, preferencialmente do grupo 
de espécies que foi suprimido, em sua densidade populacional de ocorrência natural, na razão de vinte e cinco 
mudas por exemplar autorizado, em área correspondente ao espaçamento definido em projeto aprovado pelo 
órgão ambiental, nas áreas estabelecidas no § 1º .

§ 4º – A compensação estabelecida neste artigo não se aplica às espécies objeto de proteção espe-
cial, cuja norma de proteção defina compensação específica. 

Art . 74 – A competência para análise da compensação pelo corte de espécies ameaçadas de extin-
ção é do órgão responsável pela análise do processo de intervenção ambiental .

Subseção Iv
Da compensação por intervenção em APP

Art. 75 – O cumprimento da compensação definida no art. 5º da Resolução CONAMA nº 369, de 
28 de março de 2006, por intervenção ambiental em APP, deverá ocorrer em uma das seguintes formas:

I – recuperação de APP na mesma sub-bacia hidrográfica e, prioritariamente, na área de influência 
do empreendimento ou nas cabeceiras dos rios;

II – recuperação de área degradada no interior de unidade de Conservação de domínio público 
Federal, Estadual ou Municipal, localizada no Estado;

III – implantação ou revitalização de área verde urbana, prioritariamente na mesma sub-bacia 
hidrográfica, demonstrado o ganho ambiental no projeto de recuperação ou revitalização da área;

Iv – destinação ao Poder Público de área no interior de unidade de Conservação de domínio 
público, pendente de regularização fundiária, desde que localizada na mesma bacia hidrográfica de rio federal, 
no Estado de Minas Gerais e, sempre que possível, na mesma sub-bacia hidrográfica.

§ 1º – As medidas compensatórias a que se referem os incisos I, II e III deste artigo poderão ser 
executadas, inclusive, em propriedade ou posse de terceiros .

§ 2º – Estão dispensadas da compensação por intervenção em APP as intervenções para atividades 
eventuais ou de baixo impacto ambiental sujeitas a Simples Declaração .

Art . 76 – A proposta de compensação ambiental por intervenção em APP prevista nos incisos I e II 
do art . 75 deverá ser obrigatoriamente instruída com:

I – Projeto Técnico de Reconstituição da Flora elaborado por profissional habilitado com ART, 
conforme termo de referência a ser disponibilizado no sítio do IEF;

II – declaração de ciência e aceite do proprietário ou posseiro, acompanhada de documentação 
comprobatória da propriedade ou posse do imóvel, nos casos de compensação em propriedade de terceiros .

Art . 77 – A competência para análise da compensação por intervenção em APP é do órgão respon-
sável pela análise do processo de intervenção ambiental .

Parágrafo único – Quando a proposta de compensação indicar regularização fundiária ou recupera-
ção de área em unidade de Conservação, sua análise deverá incluir o órgão gestor da mesma .

Seção xII
Da autotutela administrativa e dos recursos às decisões dos processos de autorização para inter-

venção ambiental

Art . 78 – Quando for necessária a autotutela administrativa em razão de algum vício de legali-
dade constatado posteriormente à emissão do ato autorizativo em processos de intervenção ambiental, o órgão 
deverá, fundamentadamente, determinar sua anulação, nos termos do art . 64, ou sua convalidação, nos termos 
do art . 66 da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 . 

Art . 79 – Cabe recurso envolvendo toda a matéria objeto da decisão que:
I – deferir ou indeferir o pedido de autorização para intervenção ambiental;
II – determinar a anulação da autorização para intervenção ambiental;
III – determinar o arquivamento do processo .
Art . 80 – o recurso deverá ser interposto no prazo de trinta dias, contados da data de ciência da 

decisão impugnada, por meio de requerimento escrito e fundamentado, facultando-se ao recorrente a juntada de 
documentos que considerar convenientes .

§ 1º – Protocolado o recurso, ter-se-á por consumado o ato, não se admitindo emendas .
§ 2º – Será admitida a apresentação de recurso via postal, verificando-se a tempestividade pela 

data da postagem .
§ 3º – A contagem dos prazos se dará conforme a Lei nº 14 .184, de 2002 .
§ 4º − São legitimados para interpor o recurso de que trata o art. 79:
I – o titular de direito atingido pela decisão, que seja parte no respectivo processo;
II – o terceiro, cujos direitos e interesses sejam diretamente afetados pela decisão;
III – o cidadão e a pessoa jurídica que represente direitos e interesses coletivos ou difusos .
Art . 81 – A peça de recurso deverá conter:
I – a autoridade administrativa ou a unidade a que se dirige;
II – a identificação completa do recorrente;
III – o endereço completo do recorrente ou do local para o recebimento de notificações, intimações 

e comunicações relativas ao recurso;
Iv – o número do processo de autorização para intervenção ambiental cuja decisão seja objeto do 

recurso;
v – a exposição dos fatos e fundamentos e a formulação do pedido;
vI – a data e a assinatura do recorrente, de seu procurador ou representante legal;
vII – o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar por advogado ou procura-

dor legalmente constituído;
vIII – a cópia dos atos constitutivos e sua última alteração, caso o recorrente seja pessoa jurídica .
Art . 82 – o recurso não será conhecido quando interposto por pessoa não legitimada, quando for 

intempestivo ou quando não forem atendidos os requisitos previstos no art . 81 .
Art . 83 – o órgão que subsidiou a decisão recorrida analisará o atendimento às condições previstas 

nos arts . 80 a 82, as razões recursais e os pedidos formulados pelo recorrente, emitindo parecer único fundamen-
tado, com vistas a subsidiar a decisão do recurso pelo órgão competente, admitida a reconsideração .

CAPÍTuLo III
Do CADASTro AMBIENTAL rurAL 

Art . 84 – A inscrição no Cadastro Ambiental rural – CAr é condição necessária para qualquer 
imóvel rural quando do requerimento de autorização para intervenção ambiental, vinculada ou não a processo 
de licenciamento ambiental, no cadastro de plantio e na declaração de corte de florestas plantadas.

Art . 85 – A análise dos dados declarados no CAr é de responsabilidade do órgão ambiental com-
petente, e será definida em ato normativo conjunto da Semad e do IEF.

Art . 86 – Na análise dos dados declarados no CAr, caso sejam detectadas pendências ou inconsis-
tências nas informações declaradas e nos documentos apresentados, o requerente será notificado a prestar infor-
mações complementares ou promover a correção e adequação das informações prestadas .

§ 1º – As informações apresentadas no CAr são de responsabilidade do declarante, que incorrerá 
em sanções penais e administrativas, sem prejuízo de outras previstas na legislação, quando total ou parcial-
mente falsas, enganosas ou omissas . 

§ 2º – Enquanto não houver manifestação do órgão competente acerca de pendências ou inconsis-
tências nas informações declaradas e nos documentos apresentados para a inscrição no CAr, será considerada 
efetivada a inscrição do imóvel rural no CAR, para todos os fins previstos em lei.

§ 3º – Até que seja regulamentado, no âmbito estadual, o PrA, o prazo para recomposição de APP 
e reserva Legal estabelecido em processos de licenciamento ambiental será de vinte anos, abrangendo, a cada 
dois anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área total necessária à sua complementação .

CAPÍTuLo Iv
DA rESErvA LEGAL

Art . 87 – A área de reserva Legal será registrada no órgão ambiental competente, por meio de 
inscrição da propriedade ou posse rural no CAr, sendo vedada a alteração da destinação da área, nos casos de 
transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, observadas as exceções previstas na Lei nº 20 .922, de 
2013 . 

Art . 88 – A autorização para intervenção ambiental com supressão de vegetação nativa, exceto o 
corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, somente poderá ser emitida após a aprovação da loca-
lização da reserva Legal, declarada no CAr . 

§ 1º – A aprovação a que se refere o caput constará em parecer do órgão ambiental responsável 
pela análise da intervenção ambiental com supressão de vegetação nativa .  

§ 2º – A aprovação da localização da área de reserva Legal levará em consideração os critérios 
ambientais elencados no art . 26 da Lei nº 20 .922, de 2013 . 

§ 3º – A inscrição do imóvel no CAr será exigida ainda que o imóvel possua reserva Legal aver-
bada ou Termo de Compromisso de Averbação . 

§ 4º – Não estão sujeitos à constituição de reserva Legal e, portanto, de inscrição do imóvel no 
CAr: 

I – empreendimentos de abastecimento público de água, tratamento de esgoto, disposição ade-
quada de resíduos sólidos urbanos e aquicultura em tanque-rede;

II – áreas adquiridas, desapropriadas e objetos de servidão, por detentor de concessão, permissão 
ou autorização para exploração de potencial de energia, nas quais funcionem empreendimentos de geração de 
energia elétrica, subestações, linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica;

III – áreas utilizadas para infraestrutura pública, tais como de transporte, de educação, de segu-
rança pública e de saúde;

Iv – atividade de pesquisa mineral sem guia de utilização, quando o detentor da autorização de 
pesquisa não for proprietário da área e não implicar em supressão de vegetação .

Art . 89 – Quando a reserva Legal estiver averbada em Cartório de registro de Imóveis, a altera-
ção de sua localização no mesmo imóvel deverá ser requerida ao órgão ambiental competente e averbada junto 
à matrícula do imóvel, fazendo referência ao número de inscrição no CAr . 

Parágrafo único – Caso seja requerida alteração de localização de reserva Legal averbada para 
outro imóvel, nos termos do §2º do art . 27 da Lei nº 20 .922, de 2013, a alteração deverá ser averbada junto à 
matrícula do imóvel matriz, fazendo referência à inscrição no CAr do imóvel receptor, no qual constará a nova 
delimitação da área de reserva Legal, bem como, deverá ser averbada junto à matrícula do imóvel receptor, 
fazendo referência à inscrição no CAr do imóvel matriz .

Art . 90 – A alteração de localização de reserva Legal, quando não averbada junto à matrícula do 
imóvel, deverá ser requerida ao órgão ambiental competente, caso já tenha ocorrido a análise dos dados decla-
rados no CAr . 

Art . 91 – A compensação de reserva Legal deverá ser requerida ao órgão ambiental competente, 
devendo ser precedida de inscrição da propriedade ou posse rural no CAr, e será feita, isolada ou conjunta-
mente, mediante:

I – aquisição de Cota de reserva Ambiental – CrA;
II – arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou reserva Legal;
III – destinação ao Poder Público de área localizada no interior de unidade de Conservação de 

domínio público pendente de regularização fundiária;
Iv – cadastramento de outra área equivalente e excedente à reserva Legal em imóvel de mesma 

titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação nativa estabelecida, em regeneração ou recom-
posição, desde que localizada no mesmo bioma .

Parágrafo único – As áreas a serem utilizadas para compensação na forma deste artigo deverão:
I – ser equivalentes em extensão à área da reserva Legal a ser compensada; 
II – estar localizadas no mesmo bioma da área de reserva Legal a ser compensada; 
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